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Parecer ao Projêto de Lei no. 19512023 - Garante aos estudantes do Município o

direito ao aprendizado da Língua Portuguesa e proíbe a utilização e o ensino da

linguagem neutra ou não binária na Educaçáo básica pública e privada do

Município.

Autoria: Vereador Márcio Berbet.

Atendendo determinação da Lei n. 380912017 em seu artigo 84, inciso Vll

c/c o art. 204 do Regimento lnterno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que

segue:

REDÀÇÃO FINÂL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mouráo, 28 de novembro de 2023.
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